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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N' 171/2017 PARA REGISTRAR PREÇOS
PARA FORNECIMENTO DE MEDICA$TENTOS.

Processo Administrativo n' 7.373/2017
Pregão n' 068/2017

A PRICFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAGUARIUNA, com sede a Rua Alfredo
Bueno, n' 1235, Centro, inscrita no CNPJ/MF n'. 46.410.866/0001-71, neste ato,
representada pela Ilustríssima Secretária de Gabinete Senhora olaria Emília Peçanha de
Oliveira Silvo, brasileira. casada. portadora da Cédula de Identidade RG n' 22.552.439-9 e
inscrita no CPF/MF sob n' 120.339.598-13. residcilte e domiciliada na Rua Custódio, n'
127, Jardim Zeni, CEP. 13.820-000. neste município de Jaguariüna, Estado de São Paulo,
doravante denominada simplesmente ÓRGÃO GERENCIADOR e de outro lado a
Empresa R.A.P. APARECIDA COl\'IERCIO DE MEDICAFVIENTOS LTDA, inscrita
no CNPJ/MF sob n' 06.968.107/0001-04, a Rua Rodrigues Cézar n' 174, Bairro Vila dos
Lavradores. CEP: 18609-082. no Município dc Botucatu. Estado de São Paulo,
representada neste ato por seu Sócio-Administrador Senhor SILVIO RICARDO
PINCELI, Brasileiro. casado, Empresário, portador do RG n'. 19.635.215 SSP/SP e
inscrito no CPF/MF sob n' 130.952.458-07, residente e domiciliado à Av. Prof. Raphael
Laurindo n' 1 .663, 13airro Jd. Paraíso, CEP: 1 8610-302, no Município de Botucatu, Estado
de São Paulo, doravante denominada DETENTORA, têm entre si justo e acertado
REGISTRAR OS PREÇOS do Dueto abaixo especificado, decorrente da Licitação
Pregão Presencial para Registro de Preços Do 068/2017, com t'undamento na Lei Federal
n' l0.520. de 17 de Julho de 2002. aplicando-se, subsidiariamente, no que couberem, as
disposições da Leí Federal n' 8.666 de 21 de Junho de 1993 e pela Lei Complementar n'
123/2006 alterada pela Lei n' 147/2014 (Lei Geral das Micros e Pequenas Empresas), e
Decreto Municipal n' 2.622/2007. mediante as cláusulas a seguir especificadas.

CLÁUSULA PlilN'LEIRA DO OBJETO
1.1. Fornecimento eventual e parcelada de medicamentos, nas quantidades,
especificações e marcas/laboratório abaixo mencionados:

./

#

y

ITEM QTDE UN DESCRIÇÃO:
MARCA

LABORATORIO

02 20.000 TB
BETAMETASONA. DIPROPIONATO 0.5 MG+GENTAMICINA. SULFATO

IMG/G CREME - TB C/ 30 G
GEOLAB

04 6.000 FR CEFTRIAXONA SODICA IG IM+ LIDOCAINA 1% INJ COM DILUENTE EUROFARMA

14 30.000 CP FENITOINA 1 00 MG COMP TEUTO

23 5.000 CAN INSULINA ASPARTE 100 U/ML FLEXPEN - CANETA 3 ML NOVO NORDISK

37 80.000 CP LORAZEPAM 2 MG COMP TEUTO

45 lO.ooo CP MIRTAZAPINA 30 MG COMP AUROBINDO

67 300 FR TIOTROPI0 2,5 MCG 4 ML - SOLUÇÃO PARA INALAÇÃO BOEHRINGER

68 30.000 CP TRIMETAZIDINA 35 MG LIB. MODIFICADA COMP SERVIER

69 56.000 CP VILDAGLIPTINA 50 MG + METFORMINA 850 MG COMP NOVARTIS
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1.2. Os recursos orçamentários para pagamento do objeto oriundo deste Registro de
Preços correrão por conta da rubrica orçamentária n'
11.01.10.302.0028.2.028.339030.01.310000 -- Ficha 279

CLÁUSULA SEGUNDA FORMA, PliAZO E LOCAL DE ENTREGA
2.1 0s itens constantes na Cláusula 1.1., deverão ser entregues conforme quantidade
solicitada por meio de Ordem de Fornecimento, emitida pelo ORGAO
GERENCIADOR, a qual será encaminhada juntamente com o respectivo empenho.

2.2. A partir do recebimento da Ordem de Fornecimento, juntamente com o Empenho, a
DETENTORA deverá entregar o item no prazo máximo de 15 (quinze) dias, no
Almoxatifado da Secretaria de Saúde. localizado na Avenida Antânio Pinto Catão, n'
996. Bairro Jardim Planalto, das 07:30 às 1 1:30 horas e das 13:30 às 15:30 horas.
mediante prévio contato através do telefone(1 9) 3847- 1 006.

2.3. Todos os itens deverão estar registrados na ANVISA -- Ministério da Saúde e deverão
apresentar nas embalagens: o fabricante, o número do lote e o prazo de validade.

2.4. Os itens deverão ter no mínimo 12 (doze) meses de validade, contados da data da
emissão da nota fiscal de entrega. caso contrário, não serão recebidos e/ou serão
devolvidos.

2.5. A entrega e transporte do objeto não terão nenhum ânus para o ORGAO
GERENCIADOR.

2.6. 0 0RGAO GERENCIADOR não se obriga a contratar exclusivamente pelo
Registro de Preços, podendo, a seu critério. cancela-lo ou promover licitação específica
quando julgar conveniente, desde que, nos termos do artigo 1 5, 1 4' da Lei 8.666/93, seja
assegurada à DETENTORA da Ata a preferência em igualdade de condições.

CLÁUSULA TEliCEIRA - VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS
3.1 Esta Ata de Registro dc Preços firmada entre o ORGAO GERENCIADOR e a
DETENTORA terá validade de 1 2 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura

CLÁUSULA QUAI{TA - DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR
4.1 0 0RGAO GERENCIADOR obriga-se a:

a) gerenciar à presente Ata de Registro de Ptcços, obedecendo a ordem de classificação e
os cluantitativos de contratação definidos pelos participantes da Ata;

b) convocar, ilaediante correspondência, ou outro meio eficaz. para assinarem a Ata de
Registro de Preços;
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c) conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços
registrados, para fins de adequação às novas condições de mercado. e de aplicação de
penalidades;

d) realizar, quando necessário, prévia reunião com a DETENTORA objetivando a
familiarização das peculiaridades do Sistema de Registro de Preços;

e) comunicar aos gestores dos órgãos participantes possíveis alterações ocorridas na
presente Ata de Registro de Preços;

f) coordenar a qualificação mínima dos respectivos gestores dos órgãos participantes;

g) acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas no edital da licitação
e na presente Ata de Registro de I'reços.

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA
a) assinar a Ata de Registro de Preços;

b) informar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias. quanto à aceitação ou não do
to rneci mento ;

c) entregar os itens solicitados nos prazos estabelecidos na Ordem de Fornecimento
emitida pela Secretaria de Saúde;

d) fornecer os itens conforme especificações. marcas e preços regístrados na presente Ata
dc Registro de Preços;

e) entregar os itens solicitados no respectivo endereço mencionado em Cláusula 2.2

f) providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas
pelo ORGÃO GERENCIADOR referente às condições firmadas na presente Ata de
Registro de Preços:

g) fomecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis
documentação de habilitação e qualificação cujas validados encontrem-se vencidas;

h) prover condições que possibilitem o atendimento das condições firmadas a partir da
data da ttssinatura da presente .4ta de Registro de Preços;

i) ressarcir os eventuais prejuízos causados ao ORGAO GERENCIADOR e/ou a
terceiros. provocados por inetlciência ou irregularidades cometidas na execução das
obrigações assumidas na presente Ata de Registro de Preços;

3
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CLÁUSULA SEXTA -- DOS PREÇOS REGISTRAI)OS:
6.1. Os preços para a aquisições futuras dos itens constantes em Cláusula 1 .1 são: Item
02. valor unitário R$ 6.50 (Seis reais e cinquenta centavos), totalizando, R$ 130.000,00
(Cento c trinta mil reais); Item 04, valor unitário R$ 13,00 (Treze reais), totalizando, R$
78.000,00 (Setenta c oito mil reais); Item 14. valor unitário R$ 0,178 (Cento e setenta e
oito milésimos de leal), totalizando. R$ 5.340.00(Cinco mil. trezentos e quarenta reais);
Item 23, valor Lmitário R$ 37.00(Trinta e sete reais), totalizando. RS 185.000,00(Cento
e oitenta e cinco mil reais); Item 37, valor tmitário R$ 0,06 (Seis centavos), totalizando,
R$ 4.800.00 (Quatro mil e oitocentos reais); Item 45, valor unitário R$ 3,45 (Três reais e
quarenta e cinco centavos), totalizando, R$ 34.500,00 (Trinta e quatro mil e quinhentos
reais); Item 67, valor unitário R$ 253,37 (Duzentos c cinquenta e três reais e trinta e sete
centavos), totalizando. R$ 76.01 1.00 (Setenta e seis mil e onze reais); Item 68, valor
unitário R$ 1.70 (Hum real e setenta centavos). totalizando, R$ 51.000,00 (Cinquenta e
um mil reais); e item 69, valor unitário R$ 2,92 (Dois reais e noventa e dois centavos),
totalizando. R$ 163.520.00 (Cento e sessenta e três mil, quinhentos e vinte reais).
otêrtados como lance final pela DETENTORA. devidamente aprovados pelo ORGAO
GERENC]ADOR, os quais perfazem o valor global estimado de R$ 728.171,00
(Setecentos e vinte e oito mil, cento c setenta e um reais).

6.2. Os preços retêridos acima são finais e irreajustáveis, não se admitindo qualquer
acréscimo, estando incluídas nos mesmos todas as despesas e custos, diremos e indíretos,
como também os lucros da l)ETENTORA.

CLÁUSULA SÉTIMA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
7.1 . A cada entrega do item registrado, a DETENTORA emitirá Nota Fiscal eletrõníca
(NF-e), a qual será atestada e rubricada pela Secretária de Saúde.

7.2. A Nota Fiscal eletrõnica (NF-e) deverá ser encaminhada aos seguintes endereços
eletrõnicos: fbr1111;!@jaguarunaêp.gov.br, com cópia para
saude.m ed icamentos(ãi auuariu n a.se . ao v .br.

7.3. Na Nota Fiscal Elctrõnica (NF-e), quando da entrega dos medicamentos
solicitados, dever21 conter, Qb!!gytç! ! ÇBlg: Descrição dos medicamentos, n' do
Lote e prazo de validade dos medicamentos.

7.4. Deverá estar indicado na Nota Fiscal Eletrõnica(NF-e), ainda, o número do Pregão
da Ata de Registro de Preços, da Ordem de Fornecimento e do respectivo Empenho.

7.5. Também deverá ser indicada na Nota Fiscal, obrigatoriamente, número da Agência e
da conta bancária do Banco do Brasil a S/.A. a qual serão efetivados os pagamentos.

7.6. Não será aceita a indicação de Conta Poupança

7.7. O pagamento será efetuado até o 25' (vigésimo quinto) dia posterior á data de
apresentação da Nota Fiscal Eletrânica.

g
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CLÁUSULA OITAVA RESCISÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
8. 1 A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida, ou cancelada, de pleno direito nos
casos de:

8.2 1'ela ADMINISTRAÇÃO, quando

8.2.1 A DETENTORA não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de
Preços;

8.2.2 A DETENTORA não formalizar a Ata dc Registro de Preços ou não retirar o
instrumento equivalente no prazo estabelecido, se a Administração não aceitar sua
j ustitlcativa ;

8.2.3 Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial da Ata de Registro de
Preços;

8.2.4 0s preços registrados se apresentarem superiores aos praticados pelo mercado

8.2.5 Por razões de interesse público devidamente, motivadas e justificadas pela
Administração;

8.2.6 Sempre que ficar constatado que a DETENTORA da Ata perdeu qualquer das
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

8.2.7 A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos no subitem
será feita pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se
comprovante aos autos que deram origem ao Registro de Preços;

8.2.8 No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do fornecedor, a
cottlumicação será feita por publicação no Diário Oficial do Estado, considerando-se
cancelado o preço registrado a partir da última publicação.

8.3 Pela DETENTORA. quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar
impossibilitado de cumprir as exigências da Ata de Registro de }'reços.

8.3.1 A solicitação da DETENTORA para cancelamento do preço registrado deverá ser
formulada com antecedência de 90 (noventa) dias, facultada à Administração a aplicação
das penalidades previstas nesta Ata de Registro de Preços, caso não sejam aceitas as razões
do pedido.

/

/
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8.4 A Administração, poderá, a seu critério, convocar, pela ordem, as demais licitantes
classificadas, nos termos do edital para assumirem o objeto da Ata de Registro de Preços,
desde que concordem com o fornecimento nas condições propostas pela DETENTORA

CLÁUSULA NONA PENALIDADES
9.1 A inexccução total desta Ata de Registro de Preços importará à DETENTORA a
suspensão do direito de contratar com qualquer ente da Administração Direta ou Indireta,
pelo prazo desde já fixado em 05 anos ou 60 meses conforme artigo 7' da Lei n'
l0.520/02, contados da aplicação de tal medida punitiva, bem col-no multa de 10% (dez
por cento), sobre o valor da Ata cle Registro de Preços.

9.1.1 As eventuais multas aplicadas por torça do disposto no sub-item precedente, não
terão caráter compensatório. lilás simplesmente moratória e. portanto, não eximem a
DETENTORA da reparação dc possíveis danos, perdas ou prejuízos que os seus atos
venham a acarretar, nem impedem a declaração de rescisão do pacto em apreço

9.2 Se a DETENTORA inadimplir, no todo ou em parte este instrumento, ficará sujeita a
sanções previstas nos artigos 86, 87 e 88 da Lei Federal n' 8.666/93, com as alterações da
Lei Federal n' 8.883/94, sem prquizo das sanções do art. 7' da Lei n' 1 0.520/02.

9.3 Será propiciada defesa à DETENTORA, antes da imposição das penalidades
elencados nos itens precedentes.

9.4 0s valores pertinentes às multas aplicadas, serão descontados dos créditos a que a
DETENTORA tiver direito ou recebidos de forma amigável diretamente da
DETENTORA ou, caso necessário, cobrados pela viajudicíal.

CLÁUSULA DEClIMA -- RESCISÃO:
10.1 A inexecução total ou parcial desta Ata, além de ocasionar a aplicação das
penalidaclcs anteriormente enunciadas. ensejará também a sua rescisão, desde que
ocorram quaisquer dos motivos enumerados no art. 77 e 78, da Lei n' 8.666/93

l0.2 A rescisão da Ata de Rcgistro de Preços poderá se dar sob qualquer das formas
delineadas no art. 79, da Lei n' 8.666/93

l0.3 Se a rescisão da avença se der por qualquer das causas previstas nos incs. l a XI, do
art. 78, da Lei n' 8.666/93, a l)ETENTORA sujeitar-se-á, ainda, ao pagamento de multa
equivalente a 1 0% (dez por cento) do valor estimado da Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA DECIMO PRIN'LEIRA DISPOSIÇOES GERAIS
11.1 A DETENTORA será a única responsável para com os seus empregados e
auxiliares, no que concerne ao cumprimento da legislação trabalhista. previdência social,
seguro de acidentes do trabalho ou quaisquer outros encargos previstos em Lei, em
especial no que diz respeito. às normas do trabalho, previstas na Legislação Federal
(Portaria n' 3214. de 08-07-1978, do Ministério do Trabalho), sendo que o seu
descumprimento poderá motivar a aplicação de multas por parte do ORGAO
GERENCIAI)OR ou rescisão contratual com a aplicação das sanções cabíveis.

6
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1 1.2 A DETENTORA assume integral responsabilidade pelos danos que causar ao
ORGÁO GERENCIADOR ou a terceiros, por si ou por seus sucessores e
representantes na entrega do objeto contratado, isentando o ORGAO GERENCIADOR
de toda e qualquer reclamação que possa surgir em decorrência dos mesmos.

1 1.3 A DETENTORA é responsável direta e exclusivamente, pela entrega do objeto,
danos e prquízos que ele venha diretamente ou indiretamente, a provocar ou causar pera
o ÓRGÃO GERENCIADOR ou para terceiros, isentando o ORGAO
GERENCIADOR de qualquer reclamação que possa surgir em decorrência dos mesmos.

1 1.4 0 0RGAO GERENCIAI)OR reserva-se no direito de paralisar ou suspender a
qualquer tempo a entrega do objeto deste. mediante o pagamento único e exclusivo
daqueles já entregues.

1 1.5 0 0RGAO GERENCIAI)OR reserva-se também o direito de recusar o objeto
entregue que não atender às especificações, ou que seja considerado inadequado pela
fiscalização, os quais serão repostos pela DETENTORA, às suas expensas, sem nenhum
ânus para o ORGAO GERENCIAI)OR.

11.6 A DETENTORA obriga-se a manter em compatibilidade çom as
obrigaçõcsassumidas. todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação .

1 1 .7 Aplicam-se a esta Ata dc Registro de Preços as disposições da lei n' 8.666/93, que
regulamenta as licito\ções e contratações promovidas pela Administração Pública

CLÁUSULA DECI l\IA SEGUNI)A -- TOLERÂNCIA:
12.1 Sc qualquer das partes, em benefício da outra, permitir, mesmo que por omissões, a
inobservância no todo ou em parte, de qualquer dos itens e condições desta Ata de
Registro de Preços e/ou de seus Anexos, tal fato não poderá liberar, desonerar ou de
qualquer forma afêtar ou prqudicar esses mesmos itens e condições, os quais
permanecerão inalterados, como se nenhuma tolerância houvesse ocorrido.

CLÁUSULA DÉCINIA TEliCElliA VALol{ GLOBAL ESTIMADO DA
FUTURA CONTRATAÇÃO:
13.1 Dá-se à presente Ata de Registro de Preços, o valor global estimado de R$
728.171,00 (Setecentos e vinte e oito mil, cento e setenta e um reais), para todos os
pfp itnc lpo n i q

CLAI.JSULA DECIb'IA QUARTA -- VIGÊNCIA:
14.1 Esta Ata de Registro de Preços vigorará pelo período de 12 (doze) meses, contados
de sua assinatura
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CLÁUSULA DECII\'IA QUINTA DO TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO
15.1 Na qualidade de ÓRGÃO GERENCIADOR e DETENTORA, assinarão Termo de
Ciência e Notificação, relativo, se for o caso, à transmissão deste Processo perante o
I'ribunal de Contas do Estado de São Paulo

CLÁUSULA DECI NIA SEXTA -- FORO:
16.1 Elegem as partes o Foro da Comarca de Jaguariúna, Estado de São Paulo, onde
serão propostas as ações oriundas de direitos e obrigações desta Ata de Registro de
I'ruços, renunciando expressamente a qualquer outro. por mais privilegiado que seja.

E, por assim estarem justas e contratadas, as partes, por seus representantes legais,
assinam à presente Ata de Registro de Preços, em 02 (duas) vias de igual teor e forma
para um só e jurídico etêito, perante as testemunhas abaixo-assinadas, a tudo presentes.

Jaguariúna, 30 de junho de 201 7

i'\.,/k.)L----- (Cli«.

PltEFEITUliA DO NIUNICIPIO DE JAGUA
l\leria Emília I'eçanha de Oliveira Silvo
Secretária de (;abinete

(

NA

/

R.A.p. APAnECX DA COMERCIO DE NiEDiCAMENTOS LTDA
SILV10 KiCKlqbO PINCELE
RG n'. 19.635:Í15 SSP/SP
CPF/l\'IF sob n" 130.952.458-07

Testemunhas
HenriçlÚe Barsotti

Assistente de Gestão Pública
Píeleltun do Munt©io de J4iúnüm

Ricas(io ivloreíra kart)osa
ü.ssister:te dc- Gestão Pública

,>refeitur.; do uílc;pio de Jaguariúna
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TERMO DE CIENCIA E NOTIFICAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL N" 068/2017
Ata de Registro de Preços n' 171/2017.
Objeto: Fornecimento eventual c parcelado de medicamentos SRP -- Itens: 02, 04, 14,
23. 37. 45, 67. 68 e 69.
ÓRGÃO GERENCIADOli: FREI'EITURA DO MUNICÍPIO DE JAGUARltlNA
DETENTORA: R.A.P. APARECIDA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA

Na qualidade de ORGAO GERENCIADOR e DETENTORA respectivamente, do
Termo acima identíHicado, e. cientes do seu encaminhamento ao TRIBUNAL DE
CONTAS DO ESTADO. pata fins de instrução e julgamento, damo-nos por CIENTES e
NOTIFICADOS para acompanhar todos os atos da tramitação processual, até julgamento
final e sua publicação e, se for o caso e de nosso interesse. para, nos prazos c nas formas
legais e regimentais, exercer o direito da defesa. interpor recursos e o mais que couber.

Outrossim, declaramos estar ciente, doravante, de que todos os despachos c decisões que
vierem a ser tomada, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário
Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado
de São Paulo, de conformidade com o artigo 90 da Leí Complementar n' 709, de 14 de
janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais.

Jaguaríúna, 30 dejunho de 2017

PliEFEITUliA DO NIUNICIPIo DE JAGUARIUNA
Mana Emília Peçonha de Oliveira Silvo
Secretária de Gabinete

R.A.P. ÀpAliECIDA COMÉliC10 DE MEDICAMENTOS LTDA
SILVIo {tlCARDO PINCELI
RG n'. 1 9.635.21 5 SSP/SP
CPF/NIF sob n' 130.952.458-07
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